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A Ilustríssimo Senhor
DR. Rodrigo Dias Silva
Secretário de assuntos jurídicos
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Sirvo-me de presente para, encaminhar relatório advindo da Engenharia desta
Autarquia, (Em anexo), quanto, indicação n295/2025 do Vereador Guilherme
Malaquias, para instalação de uma lombo-faixa ou faixa de pedestres, localizada na
bifurcação entre a Rua Uruguai e a Avenida Brasil, no bairro Jardim Casqueiro.

Aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos mais sinceros protestos de elevada

estima e consideração.

Cubatão,14 de janeiro de 2026
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CORR^SPONDÊNCIA

Ref. Oficio n 48/2025

Oficio n 014/2026/dlm

Companhia Municipal de Trânsito
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Eng. Dan^^^j^ima Marinho
AssesSorde Engenharia

Atenciosamente,

Sr. Superintendente da CMT
Assunto: Resposta ao Ofício n 48/2025/SEJUR/SCJ-Leg - Câmara Municipal de Cubatão

Senhor Superintendente,

Em atenção ao Ofício n 48/2025/SEJUR/SCJ-Leg, encaminhado por Vossa Senhoria, referente
à indicação n295/2025 do Vereador Guilherme Malaquias, para instalação de uma lombo-faixa
ou faixa de pedestres, localizada na bifurcação entre a Rua Uruguai e a Avenida Brasil, no bairro
Jardim Casqueiro, informamos o que segue:

A solicitação foi avaliada, entretanto, afirmamos que, o local passou por revitalização de pintura
do solo, não havendo mais a necessidade de implantação de lombo-faixa na região.

Companhia Municipal de Trânsito
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